
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 

 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI/PR, e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna pública a Retificação nº 02 do Edital de 

Abertura nº 01/2023, conforme segue: 

1. DAS ALTERAÇÕES 

1.1. No Capítulo 1 – DO CONCURSO PÚBLICO da TABELA I, para o cargo 201 a 207 - AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU: 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

201 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – ACS 

(UBS AURORA) 

(****) 

CR CR CR R$ 2.787,60/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Comprovar residência na 
área correspondente a 

Unidade Básica de 
Saúde da opção desde a 
data da publicação do 
presente Edital, por 

ocasião da contratação. 

Sarandi/PR R$ 60,00 X 

202 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - ACS 

(UBS FLORES) 

(****) 

CR CR CR R$ 2.787,60/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Comprovar residência na 
área correspondente a 

Unidade Básica de 
Saúde da opção desde a 
data da publicação do 
presente Edital, por 

ocasião da contratação. 

Sarandi/PR R$ 60,00 X 

203 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – ACS 

(UBS MONTE REY) 

(****) 

CR CR CR R$ 2.787,60/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Comprovar residência na 
área correspondente a 

Unidade Básica de 
Saúde da opção desde a 
data da publicação do 
presente Edital, por 

ocasião da contratação. 

Sarandi/PR R$ 60,00 X 

204 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – ACS 

(UBS NOVA 
ALIANÇA) 

(****) 

CR CR CR R$ 2.787,60/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Comprovar residência na 
área correspondente a 

Unidade Básica de 
Saúde da opção desde a 
data da publicação do 
presente Edital, por 

ocasião da contratação. 

Sarandi/PR R$ 60,00 X 

205 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – ACS 

(UBS ORIENTAL) 

(****) 

CR CR CR R$ 2.787,60/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Comprovar residência na 
área correspondente a 

Unidade Básica de 
Saúde da opção desde a 
data da publicação do 
presente Edital, por 

ocasião da contratação. 

Sarandi/PR R$ 60,00 X 



ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

206 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – ACS 

(UBS RIO DE 
JANEIRO) 

(****) 

CR CR CR R$ 2.787,60/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Comprovar residência na 
área correspondente a 

Unidade Básica de 
Saúde da opção desde a 
data da publicação do 
presente Edital, por 

ocasião da contratação. 

Sarandi/PR R$ 60,00 X 

207 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – ACS 

(UBS VALE AZUL) 

(****) 

CR CR CR R$ 2.787,60/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Comprovar residência na 
área correspondente a 

Unidade Básica de 
Saúde da opção desde a 
data da publicação do 
presente Edital, por 

ocasião da contratação. 

Sarandi/PR R$ 60,00 X 

 

1.2. No Capítulo 2 – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, 
ADITA-SE: 

2.1.11. Apenas para o cargo 201 a 207 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, ter concluído, com 
aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 

2.1.11.1. Em caso de aprovação do candidato, o mesmo deverá comprovar residência, desde a data da 
publicação do presente Edital, na área da comunidade de atuação. Será necessário apresentar Declaração 
da Unidade Básica de Saúde – UBS na qual é cadastrado, onde será entregue juntamente com o comprovante 
de residência na área da UBS; 

 2.1.11.2. Somente serão aceitos como comprovantes de residência contas de água, luz ou telefone fixo, 
além da DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA que conste endereço completo. 

 

1.3. No ANEXO III – CRONOGRAMA, nas atividades referenciadas, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO 
COMO CONSTOU: 

INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO 

DE TÉRMINO 
ATIVIDADES 

09/10/2023 15:00   Divulgação do resultado das solicitações de isenção. 

10/10/2023 10:00 11/10/2023 23:59 Período recursal contra o resultado da isenção. 

18/10/2023 15:00   Divulgação das respostas dos recursos contra a isenção. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura nº 01/2023. 
 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente retificação nº 02. 

Sarandi/PR, 27 de setembro de 2023. 

 
DOUGLAS ALEXANDRE DE MIRANDA BATISTA 

Secretário Municipal de Administração 
 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 


